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TCLei nº 039/92

DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE ÁREA DE TERRENO URBANO COM BENFEITORIA.

A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 27 da Lei Orgânica do Município de Diamantino aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art.1º - Fica o Prefeito Municipal de Diamantino autorizado a doar por Título Definitivo, sem “nus, ao Sr. RÔMULO CESAR BOTELHO, brasileiro, solteiro, identidade RG nº 422.692 SSP/MT, residente e domiciliado nesta cidade, um lote de terreno urbano com benfeitoria, com área de 455,00 m² (quatrocentos e cinqüenta e cinco) metros quadrados.

Art. 2º - O terreno localiza - se na Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, tendo os seguintes limites e confrontações: - ao norte: com 13 m., limitando com a rua Desemb. J. P. F. Mendes; - ao sul: com 13 m., limitando - se com quem de Direito; - ao leste: com 35 m., limitando - se com o Sr. Albertino Cândido Moreira.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 23 de novembro de 1.992.
WILSON FALCÃO MOREIRA DA SILVA

Prefeito Municipal
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